
  

"de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferi o 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

“de 1.987, dos servidores municipais e autárquicos, a par 
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CÓD. 05.004 

PREPEITURA | MUNICIPAL DE INDAIATUBA 1 
  

ESTADO DE SÃO PAULO 
Govêrno Engº José Carios Tonin - 

— LEI N9 2.289 DE 28 DE MAIO DE 1.987 
gi, e do e e ah o mp A e A E) 

"Dispõe sobre majoração de vencimentos e salã - . 
rios dos servidores municipais, reestrutura os. 
“padrões de vencimentos de cargos isolados de -—: 
provimento efetivo, e dã outras providências", 

O ENG? JOSÉ CARLOS TONIN, Prefeito do Mubicípio 

das por lel, 

FAS SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele   
Art. 19 - Ficam majorados em 25% (vinte e cinco 

por cento) os vencimentos e salários dos servidores muni- 

cipais e autâárquicos, a partir de 19 de maio de 1.987. 

Art. 29 - Ficam majorados em 50% (cinquenta por 

cento). os vencimentos e salários vigentes em 30 de abril-. 

tir de 19 de junho de 1.987. o 1 

Paragrafo Gnico - Tratando-se de servidor cele- . o | 

tista que tenha percebido uma remuneração não superior a “ 

€z% 5.000,00 (cinco mil cruzados) em 30 de abril de 1.987,: y 

o salãrio vigente nessa data serã majorado até 55% (ci 

      

  

quenta e cinco por cento) a partir de 19 de junho de 1 

Art. 39 - Nas mesmas percentagens a que se jrefe 

rem os artigos 19 e 29 desta Lei serão aumentados os 

cimentos dos funcionários da Câmara Municipal. 

Art. 49 - Ficam majorados em 30% (trinta pbr - 

“cento) os proventos. e pensões: dos inativos a partir Ge 19 

de maio de 2. 987. . 

Art. 59 - Ficam majorados em 60% (sessenta | por 

cento) os proventos e pensões dos inativos vigentes ein 30 

“de abril de 1.987, a partir de 19 de junho de 1.387. 

| . Art. 69 — Os cargos. isolados de provimento fe 

constantes da inclusa Tabela I do Anexo 1 a que se refere 

“a Lei nº 2.140 de 03 de julho de 1.985, e suas alterações 
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subsequentes. 

Art. 79 - O salário-fanília e o salâário-esposa-- 

a que se referem os artigos 210 e 225 da Lei nº 1.402 de 

30 de dezembro de 1.975, ficam aumentados para Czf 75,00- 

(setenta e cínco cruzados) por dependente, a partir de 19 

de junho de 1.987. 

Art. 8º - As despesas decorrentes da execução -— 

desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias - 

próprias, suplementadas se necessário. 

art. 99 - Esta Lei entrarã em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 - 

de maio de 1.987. | o o 
Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrá -— 

rio. | | o o | 
Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 28 de - 

maio de 1.987. 
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ANEXO — “TABELA I 

"CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EFETIVO | 

Nº DE lo . :  NHA 
CARGOS DENOMINAÇÃO o PREFERÊNCIA 

1 Diretor do Departamento de Prograração Orçamentária - 25 
1 Diretor do Departamento de Projetos e Chras Públicas 25 
1 io Dao reto do irao e Fiscalização de Chras. e 

Poa Particulares e Posturas Municipais 25 
1 Diretor do Departamento de Rendas Imobiliárias - 25 

o. Diretor do Departamento de Rendas Mchiliârias no 25 
dA Diretor do Departamento Financeiro 25 
do Dixetor do Departamento de Pessoal 25. 
1º Diretor do Departamento de Material e Patrimnio to. 25 
1º Diretor do Departamento de Serviços Zdinistrativos 25 
1 | Diretor do Departamento de Obras Públicas 25. 

No b. Diretor do Departamento de Vias PlAlicas . 25 
. 1 Diretor do Departamento de Transito e Transportes Coletivos | 25 

Lo Diretor do Departamento de Limpeza Píblica o 
1 Dixetor do Departamento do Matadouro 
1 Diretor do Departamento de Cemitérios 
1 Diretor do Departamento de Transportes Intemos 
1 Diretor do Departamento de Hortos e Jardins 
1 Diretor do Departamento de Assistencia Médica 
1 Diretor do Departamento de Controle da Saúde Pública 
XY Diretor do Departamento de Assistência Odontológica 
1 Diretor do Departamento de Educação 
1 Diretor do Departamento de Cultima 
1 Diretor do Departamento de Esportes . 
1 Diretor do Departamento de Turismo 
1 Diretor do Departamento de Promoção Social 
1 Chefe da Divisão do Cadastro Wmbiliário 

“1 - Chefe da Divisão das Feceitas Imbiliõrias 
o 1 Chefe da Unidade Mmnicipal, de Cadastremento Rural. ' 

o l Chefe da Divisão do Cadastro Mobiliário e das Rendas Mobil | 
PN oo liárias | 24 

1 Chefe da Divisão de Fiscalização Tributária | 24 
o Chefe da Divisão de Orçamento . o 24 

1 Chefe da Divisão de Contabilidade o 24 
1 Chefe da Divisão de Tesouraria Cr . 24 
I Chefe da Divisão de Divida Ativa o o 24 
Jo Chefe da Divisão de Protocolo Vo o 24 
13 Assistente Administrativo e 16 
1 Assistente Social . o 1.16 
3 Contabilista 16: 

CA 3 Lançador | : e o o | 16. 
1 Bibliotecário 16 
2 Fiscal de ISSN e Taxas de Licença o no 16 

- | 3 Procurádor 20 
=. 1 Secretário da Junta de Serviço Militar , e 22 
x Í 14 Escriturário 7 
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